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relativos a esta obra, denunciada por munícipes; também 
solicitou envio de ofício à empresa Emccamp, responsável pelo 
empreendimento a ser construído no Parque dos Búfalos, la-
mentando a ausência de seu representante nesta reunião. Nada 
mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos 
e para constar, eu, Eduardo Vasconcellos, secretário, lavrei a 
presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada pelos 
membros presentes e por mim subscrita.

 COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

Audiência Pública
Data: 02 de dezembro de 2015 – quarta-feira
Local: Salão Nobre (8º andar)
Horário: 9h00
Pauta:
- Debate sobre a regulamentação e segurança dos blocos 

de rua na Cidade de São Paulo em 2016.

 COMISSÃO ESPECIAL COM A FINALIDADE 
DE ALTERAR, REFORMAR OU SUBSTITUIR O 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO

Reunião Ordinária
Data: 1º de dezembro de 2015
Local: Sala Oscar Pedroso Horta – 1º subsolo
Horário: 13h00 às 15h00
Pauta: Discussões e deliberações acerca das sugestões de 

alteração do Regimento Interno.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 SECRETARIA DA CÂMARA
MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1320/2015
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 277.014,00 de 

acordo com a Lei nº 16.099/2014.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida no artigo 15 da Lei nº 16.099/2014, 
de 30 de dezembro de 2014, e visando possibilitar despesas 
inerentes às ações do Poder Legislativo, RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 277.014,00 (Duzentos e setenta e sete mil e quatorze 
reais), à seguinte dotação do orçamento vigente:
 CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.031.3024.2.100 Administração da CMSP
33.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 27.014,00
31.90.94.00.00 Indenizações Trabalhistas 250.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, da 
seguinte dotação:
 CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.031.3024.2.100 Administração da CMSP
33.90.35.00.00 Serviços de Consultoria 27.014,00
31.90.92.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores 250.000,00

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 25 de novembro de 2015.
ATO Nº 1321/2015
CONSIDERANDO a revogação expressa da Resolução nº 

7, de 20 de maio de 1997, do Conselho Nacional de Arquivos 
– CONARQ pela Resolução nº 40, de 9 de dezembro de 2014;

CONSIDERANDO a alteração do nome da Comissão de 
Avaliação Permanente para Comissão Permanente de Avaliação 
de Documentos – CPAD, promovida pela citada Resolução do 
CONARQ;

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º Ficam alterados os arts. 1º e 5º, caput, do Ato 1.166, 
de 6 de setembro de 2011, que passa a vigorar com as seguin-
tes redações:

“Art. 1º Aplica-se à Câmara Municipal de São Paulo a Reso-
lução nº 40, de 9 de dezembro de 2014, do Conselho Nacional 
de Arquivos - CONARQ, que dispõe sobre os procedimentos 
para a eliminação de documentos no âmbito dos órgãos e enti-
dades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos – SINAR, ou 
a que venha a substituí-la, inclusive no que se refere à submis-
são da Listagem de Eliminação de Documentos, elaborada pela 
Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD, à 
instituição arquivística pública do Município de São Paulo para 
autorização de eliminação .” (NR)

“Art. 5º No prazo previsto no artigo 2º, o interessado po-
derá impugnar o descarte de documento constante no “edital 
de ciência de eliminação de documentos”, cabendo à Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD, a análise da 
respectiva impugnação.” (NR)

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 25 de novembro de 2015.
Decisão de Mesa n° 2629/2015
Assunto: Revogação de Decisão de Mesa nº 2567/15
Proc. 898/15
Considerando as informações dos presentes autos, a E. 

Mesa decide REVOGAR A Decisão de Mesa nº 2567/15, que 
autorizou a abertura de procedimento licitatório, na modalidade 
Pregão para Registro de Preços, visando à contratação de em-
presa para fornecimento e montagem de divisórias em gesso 
acartonado, manta de lã de rocha para isolamento acústico e 
conjunto completo de porta de abrir.

DECISÃO DE MESA N° 2630/2015
Ref. Memo SGA nº 87/15
Considerando os diversos requerimentos da Inspetoria da 

Câmara Municipal de São Paulo, que versam sobre o pagamen-
to da gratificação instituída pela Lei 15.715/2013 aos Guardas 
Civis Metropolitanos que prestam serviços nesta Edilidade, que 
acessaram aos cargos de Guarda Civil Metropolitano Classe 
Especial e Subinspetor, criados pela Lei 16.239/15, referente ao 
período entre as datas do acesso ao novo cargo e a da publica-
ção da Lei nº 16.303/15;

Considerando que os Guardas Civis acessados aos novos 
cargos já recebiam a gratificação instituída pela Câmara no 
percentual correspondente ao cargo anteriormente exercido, no 
mesmo nível na carreira e no mesmo percentual de gratificação, 
prevista para os cargos ora criados, (art. 1º da Lei nº 15.715/13, 
com a redação dada pela Lei nº 16.303/15);

Considerando que o Parecer da D. Procuradoria Legislativa 
nº 417/2015, não vislumbra óbices, quanto ao pagamento 
solicitado, tendo em vista que a Lei Municipal nº 16.301/2015 
procedeu o mero ajuste das novas denominações de cargos in-
tegrantes da Guarda Civil Metropolitana, em razão do advento 
da Lei Municipal nº 16.239/2015, para fins de percebimento de 
gratificação prevista naquela norma relativamente àqueles que 
prestam serviço no âmbito desta Edilidade;

A Mesa AUTORIZA o pagamento da gratificação instituída 
pela Lei nº 15.715/2013 para os Guardas Civis Metropolitanos 
que prestam serviços junto à Inspetoria da Câmara Municipal 
de São Paulo, que acessaram aos cargos de Guarda Civil Me-
tropolitano Classe Especial e Subinspetor, referente ao período 
entre a data de acesso ao novo cargo e a da publicação da Lei 
nº 16.303/2015.

Decisão de Mesa n° 2631/2015
Assunto: Baixa e Transferência de bens inservíveis
Proc. 1343/15
À vista das informações processadas nos presentes autos, 

A MESA AUTORIZA a baixa patrimonial dos bens relacionados 
às fls. 02/4, assim como a transferência dos mesmos para a 
DGSS.12 – Departamento de Gestão de Suprimentos e Serviços 
– Seção de Materiais e Depósito de Inservíveis da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEMPLA.

Claudinho de Souza – PSDB - Relator
Eliseu Gabriel – PSB
Quito Formiga – PSDB
Ushitaro Kamia – PSD

PARECER N° 2102/2015 DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 524/14.

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Aurélio Nomura, dispõe sobre a denominação de espaço livre 
inominado Praça "Maruo lto", localizado à Rua Rubens Facchi-
ni, esquina com a Avenida Cupecê (Setor 120, Quadra 402, no 
Distrito Cidade Ademar, Subprefeitura de Cidade Ademar) e dá 
outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer de legalidade.

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente manifestou-se de forma favorável.

No âmbito desta Comissão, quanto ao mérito que se deve 
analisar, entende-se que a escolha do nome Maruo Ito, sem ho-
mônimos de acordo com as informações do Executivo, remete à 
história do lugar por se tratar de morador que se estabeleceu 
na região onde se encontra o logradouro. O homenageado 
nasceu em 21/10/41 e faleceu em 03/06/2013. Era mecânico, 
contador e comerciante, com grande atuação para manter a 
tradição e reforçar os laços culturais da comunidade nipo-bra-
sileira no bairro. Foi um dos fundadores da Associação Cidade 
Ademar Nikkey Clube.

Face ao exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Espor-
tes, no âmbito de sua competência, entende que a propositura é 
meritória e deve prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
25.11.2015.

Reis – PT – Presidente
Toninho Vespoli – PSOL
Claudinho de Souza – PSDB - Relator
Eliseu Gabriel – PSB
Quito Formiga – PSDB
Ushitaro Kamia – PSD

 SGP-13 – EQUIPE DA SECRETARIA DAS CO-
MISSÕES EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS:

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE DI-
REITOS HUMANOS, CIDADANIA, E RELAÇÕES INTERNA-
CIONAIS

Audiência Pública
Data: 30 de novembro de 2015 – segunda-feira
Local: Sala Sergio Vieira de Melo (1º subsolo)
Horário: 19h00
Pauta:
- PL 409/2014 – Instituição do hip hop como manifestação 

cultural na cidade de São Paulo

 COMISSÂO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DO MEIO AMBIENTE:

EXTRATO DA ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DO MEIO 
AMBIENTE – TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 
SEXTA LEGISLATURA.

Aos dezessete dias do mês de novembro de 2015, com 
início previsto para 11h00 horas, no Auditório Prestes Maia, 1º 
andar desta Edilidade, conforme convocação regular, realizou-
se a terceira Reunião Ordinária da Comissão Extraordinária 
Permanente do Meio Ambiente, sob a presidência do Vereador 
Ricardo Young, com as presenças dos Vereadores Jonas Camisa 
Nova, Ricardo Nunes e Marquito. Pautada para esta reunião 
a palestra “Fiscalização ambiental nas obras do Conjunto 
Residencial Espanha (Parque dos Búfalos), localizado em Ci-
dade Ademar, zona sul de São Paulo”, a Mesa dos trabalhos 
foi composta pelos Srs. Sérgio Marçon, da Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente (SMA), Júlio Cezar dos Reis, da Secretaria 
Municipal do Verde e Meio Ambiente (SVMA), Olga Hypólito, da 
Secretaria Municipal de Habitação (SEHAB), José Contrera,da 
Cetesb, Carlos Eduardo Gomes, da Empresa Metropolitana de 
Águas e Energia (EMAE) e Major Paulo Henrique, do Comando 
do Policiamento Ambiental do Estado de São Paulo. O Verea-
dor Ricardo Young iniciou os trabalhos repassando um vídeo 
apresentado pelo Vereador Gilberto Natalini na sessão plenária 
da semana anterior sobre a derrubada de uma árvore naquela 
região; solicitou aos representantes dos órgãos que ocuparam 
a Mesa dos trabalhos para se manifestarem sobre a construção 
do Conjunto Residencial Espanha no Parque dos Búfalos, a 
fiscalização a ser observada e suas consequências do ponto 
de vista urbanístico e ambiental, bem como a possibilidade de 
implementação do parque anterior à construção do empreen-
dimento; mencionou o recebimento de resposta da polícia am-
biental para oficio de sua autoria com referências à derrubada 
de árvores no local e da compensação em forma de replantio 
assegurada por SVMA, tendo inquirido sobre a real necessidade 
de poda daquelas espécies arbóreas; teceu críticas ao Programa 
Minha Casa Minha Vida, do ponto de vista ambiental pelo fato 
de não serem observadas questões relacionadas ao lazer e 
demais itens necessários à população; afirmou que no âmbito 
da Comissão e da Frente Parlamentar de Sustentabilidade está 
sendo discutida a fragilidade da Lei de Compensações Am-
bientais; reforçou a importância dos órgãos públicos ouvirem 
a sociedade civil organizada para um trabalho em parceria; 
mencionou o custo financeiro e político por parte dos poderes 
públicos por não atenderem à demanda ambiental, tanto na 
esfera municipal quanto na estadual; citou também o veto 
do Executivo ao projeto do Vereador Alfredinho que ampliava 
o poder fiscalizatório da Guarda Civil Metropolitana (GCM) 
nas áreas de proteção ambiental; reafirmou que a questão da 
sustentabilidade é suprapartidária, bem como a obrigação da 
empresa Emccamp de prestar esclarecimentos à população em 
função de receber dinheiro público para este empreendimento; 
citou a necessidade da efetiva prestação de contas por parte 
do Executivo com relação aos recursos a serem aplicadas na 
implantação do Parque dos Búfalos; sugeriu que os vereadores 
desta Comissão proponham em suas emendas parlamentares a 
inclusão de verbas a serem destinadas à preservação ambiental 
naquela região. O Vereador Jonas Camisa Nova mencionou a 
necessidade de o Poder Público oferecer infraestrutura para 
as comunidades em toda a região; citou o déficit habitacional 
nas esferas municipal e estadual nas regiões periféricas de São 
Paulo, sugerindo que fosse feita uma implantação nos moldes 
dos Conjuntos Cingapura para estas populações; indagou como 
será efetuada a preservação do parque a ser construído no local 
e os devidos cuidados com as nascentes de água em toda a 
região; falou que esteve na CDHU para conhecer o projeto de 
implantação do Parque dos Búfalos e foi informado que não 
seria inscrito no conjunto habitacional nenhum morador ex-
terno àquela região; indagou ao comandante do policiamento 
ambiental informações sobre a existência de postos avançados 
naquela área, respondidas de pronto; afirmou que 70% das 
invasões na região estão ocorrendo sobre as minas de água, 
que acabarão por interferir no abastecimento local, oriundo 
quase em sua totalidade pela Represa de Guarapiranga. O 
Vereador Marquito indagou de onde partiu a autorização para 
a derrubada da árvore no vídeo apresentado. Aberta a palavra 
ao público, manifestaram-se Gleice Vasconcelos, Sérgio Martins, 
Eugenio Pinezzi, Cláudio Milz, Guilherme Coelho, Wesley Rosa 
e Henny Freitas. Ao final, antes do encerramento o presidente 
solicitou envio de ofício à Sehab contendo indagações sobre a 
relação dos moradores a serem beneficiados pelos programas 
de habitação de interesse social naquela região e pedindo 
esclarecimentos acerca do montante empenhado no âmbito 
dos contratos fixados com os respectivos consórcios, cópias de 
cronogramas financeiros e eventual superposição de valores 

to sobre a transmissão de bens inter vivos (ITBI), possuem um 
duvidoso impacto tributário sobre o material escolar.

A instituição de uma feira de descontos de produtos esco-
lares envolvendo empresas e comerciantes se caracteriza como 
uma ação cujo caráter mercantil não está condizente com o 
exercício do poder público pelo Estado, sendo, portanto, mais 
propício que tal atividade parta da iniciativa privada.

Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e 
Esportes, no âmbito de sua competência, entende que a pro-
positura possui óbices relevantes, sendo, portanto, contrário o 
parecer.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
18.11.2015.

Reis – PT – Presidente
Toninho Vespoli – PSOL – Relator
Claudinho de Souza – PSDB
Eliseu Gabriel – PSB
VOTO VENCIDO DO RELATOR DA COMISSÃO DE EDU-

CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 
210/2013.

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Da-
vid Soares, “dispõe da semana do desconto do material escolar 
e dá outras providências”.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer pela legalidade.

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, 
Turismo Lazer e Gastronomia emitiu parecer favorável ao 
projeto.

Foram realizadas duas audiências públicas pela Comissão 
de Educação, Cultura e Esportes.

De acordo com a iniciativa, será criada no Município de São 
Paulo, para ocorrer na primeira quinzena de janeiro, a semana 
do desconto e incentivo à isenção do imposto sobre o material 
escolar ao consumidor interessado.

Dispõe também, que será criado no município de São Paulo 
um cadastro para todas as empresas que tenham interesse em 
participar do referido programa.

Dispõe também, sobre locais de realização; isenção tribu-
tária para os kits; requisitos para participação das instituições 
privadas de ensino.

Estabelece que o kit escolar deverá ter limite de vendas, 
sendo disponibilizado somente um (01) kit para cada criança 
devidamente comprovado, e que as empresas participantes 
ficarão responsáveis em divulgar o evento uma semana antes, 
para que assim a população tome conhecimento do descontão.

Estabelece ainda, que o kit de material escolar poderão 
ser os mais diversos, conforme discriminado por escolas como 
necessário, ou seja, caderno, caderno de desenho grande e 
pequeno, lápis, caneta, borracha, apontador, marca texto, lápis 
de cor, canetinha 12 cores, tesoura e régua etc.

Justifica o autor, dentre outros argumentos, que a iniciativa 
objetiva inibir a evasão escolar, propiciando maior oportunidade 
às famílias de menor poder aquisitivo na aquisição do material 
escolar.

Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e 
Esportes, no âmbito de sua competência, entende que a propo-
situra é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, favorável 
o nosso parecer.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
18.11.2015.

Marquito – PTB – Relator

PARECER N° 2100/2015 DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI N°21/2014.

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres vereadores 
Gilson Barreto; Aurélio Nomura; Claudinho de Souza; Mário 
Covas Neto; Andrea Matarazzo; Eduardo Tuma; Patrícia Bezerra; 
Coronel Telhada, dispõe sobre a obrigatoriedade do trava-queda 
acoplado a trava de segurança nos brinquedos instalados em 
parques de diversões e eventos de entretenimento no âmbito 
do município de São Paulo, e dá outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer de legalidade com apresentação de substi-
tutivo, elaborado com a finalidade de adequar a propositura a 
melhor técnica legislativa.

A Comissão de Politica urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente emitiu parecer favorável ao substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, 
Turismo, Lazer e Gastronomia exarou parecer Favorável ao 
substitutivo da Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

O projeto em tela segue na linha da Lei Federal de nº 
8.078, de 11 de setembro de 1999, que determina no capítulo 
3, artigo 6º, os direitos básicos do consumidor, como proteção 
a vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por prá-
ticas de fornecimento de produtos e serviços considerados peri-
gosos ou nocivos. A obrigatoriedade tem por objetivo diminuir 
o número de acidentes que ocorrem em parques de diversões, 
eventos e entretenimentos, principalmente entre crianças e jo-
vens, que muitas vezes desconhecem o grau de perigo existente 
em determinados brinquedos.

Considerando que o projeto em tela tem como objetivo a 
proteção de crianças, adolescentes e outros usuários destes lo-
cais, a instalação do trava-queda em brinquedos que ofereçam 
perigo ao público de forma geral é de extrema importância.

A Comissão de Educação, Cultura e Esporte, no âmbito de 
sua competência, entende que a propositura deve prosperar, 
na forma desta lei sendo, portanto, favorável é o parecer na 
forma do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
25.11.2015.

Reis – PT – Presidente
Toninho Vespoli – PSOL – Relator
Claudinho de Souza – PSDB
Eliseu Gabriel – PSB
Quito Formiga – PSDB

PARECER N° 2101/2015 DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 417/2014

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Au-
rélio Miguel, dispõe sobre a alteração de denominação da Rua 
Passagem Seis para Rua Nelson Mandela, localizada no Jardim 
Dracena, Distrito do Butantã.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer de legalidade com substitutivo para ajustar 
a descrição do logradouro, nos termos propostos pelo Executivo.

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente (CPUMMA) exarou parecer favorável na forma do 
substitutivo aprovado pela CCJLP.

No âmbito da Comissão de Educação, Cultura e Espor-
tes, no âmbito de sua competência, quanto ao mérito que 
devemos analisar, entende-se que a propositura é meritória e 
deve prosperar eis que presta homenagem a um importante 
líder político da África do Sul que lutou contra o sistema de 
apartheid no país. Após o fim do seu mandato, afastou-se da 
política, dedicando-se a causas de várias organizações sociais 
em prol dos direitos humanos. A Organização das Nações Uni-
das instituiu o dia internacional Nelson Mandela como forma 
de valorizar em todo o mundo a luta pela liberdade, pela justiça 
e pela democracia.

Face ao exposto, favorável o nosso parecer nos termos do 
substitutivo apresentado pela CCJLP.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
25.11.2015.

Reis – PT – Presidente
Toninho Vespoli – PSOL

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da 
maioria absoluta dos membros desta Casa, nos termos do art. 
40, § 3º, inciso XVI, da Lei Orgânica do Município.

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE
Todavia, tendo em vista que a lei não se presta à revo-

gação de decretos porque tais diplomas normativos possuem 
natureza diversa, a fim de adequar o presente projeto de lei à 
melhor técnica de elaboração legislativa, sugerimos o seguinte 
substitutivo:
SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI Nº 0288/14.

Altera a denominação do Elevado Presidente Costa e Silva 
para Elevado Presidente João Goulart, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a denominação do Elevado Costa e 

Silva para Elevado Presidente João Goulart.
Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessárias.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, em 25.11.2015.

Alfredinho – PT
George Hato – PMDB – Relator
Ari Friedenbach – PHS
Conte Lopes – PTB
David Soares _ PSD - Contrário
Eduardo Tuma –PSDB - Contrário
Sandra Tadeu – DEM
EXTRATO DA ATA DA 32ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA, TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉ-
CIMA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO.

Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
quinze, às quatorze horas, no Auditório Prestes Maia, 1º Andar 
da Câmara Municipal de São Paulo, reuniu-se a Comissão de 
Constituição, Justiça, e Legislação Participativa, sob a presidên-
cia do Vereador Alfredinho (PT), com a presença dos Vereadores 
membros Ari Friedenbach (PHS), Arselino Tatto (PT), David Soa-
res (PSD), Eduardo Tuma (PSDB), George Hato (PMDB), Ricardo 
Teixeira (PV) e Sandra Tadeu (DEM) para a realização da 32ª 
Reunião Ordinária da Comissão no ano de 2015. O Vereador 
Alfredinho abriu os trabalhos e, durante a reunião, foram apro-
vadas as inclusões de vários projetos. Foram eles: PL´s 439/15 e 
557/15; PDL´s 066/15, 068/15, 069/15, 070/15, 073/15, 074/15, 
075/15, 076/15, 077/15 e 080/15. A votos, deliberados todos 
os pés de pauta. Também foram deliberados na reunião os 
seguintes projetos: PL’s 469/12, 857/13, 115/15, 182/15, 266/15, 
289/15, 298/15, 299/15, 366/15, 371/15, 394/15, 397/15, 
408/15, 422/15, 432/15, 444/15, 454/15, 475/15, 490/15, 
496/15, 572/15, 605/15, além do PDL 072/15 e do PR 016/15. 
Os projetos adiados na reunião foram: PL´s 580/11, 680/13, 
288/14, 475/14, 519/14, 523/14, 142/15, 155/15, 205/15, 
231/15, 270/15, 294/15, 416/15, 423/15 (contendo recurso), 
433/15, 476/15, 511/15, 515/15, além do PLO 004/15. O PL 
568/15 teve vistas concedidas ao Vereador Eduardo Tuma. Antes 
do final da reunião, o Vereador Arselino Tatto pediu a inclusão 
do PL 138/15, de sua autoria, na audiência pública a ser reali-
zada na próxima semana. A votos, aprovada a inclusão. A pauta 
foi apreciada até seu último item. Nada mais havendo a ser 
tratado, o presidente agradeceu a presença de todos e encerrou 
os trabalhos. Para constar, nós, Gabriel Ribeiro, Carmen Cristina 
Malavazzi e Fábio de Castro Paiva, secretariando os trabalhos, 
lavramos a presente ata que lida e aprovada segue assinada 
por todos os presentes e por nós subscrita.

EXTRATO DA ATA DA 16ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA, TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉ-
CIMA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO.

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
quinze, às 12 hs, no Salão Nobre, 8º andar da Câmara Municipal 
de São Paulo, reuniu-se a Comissão de Constituição, Justiça, e 
Legislação Participativa, sob a presidência do Vereador Alfre-
dinho (PT) para a realização de Audiência Pública tendo como 
objeto o PL 466/2015, de autoria do Executivo. O presidente 
abriu os trabalhos e chamou à Mesa a Secretária de Licencia-
mento Paula Motta Lara, que fez uma apresentação no telão 
a respeito do projeto. Ao final da explanação, foram ouvidas 
as manifestações do público presente e o debate final com a 
Secretária. Logo após, o Presidente da Comissão encerrou a 
audiência agradecendo a presença de todos. Para constar, eu, 
Carmen Cristina Malavazzi, secretariando os trabalhos, lavrei a 
presente ata que lida e aprovada, segue assinada pelos verea-
dores presentes e por mim subscrita.

EXTRATO DA ATA DA 17ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA, TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉ-
CIMA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO.

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e quinze, às 13 hs, na Sala Tiradentes, 8º andar da Câmara 
Municipal de São Paulo, reuniu-se a Comissão de Constituição, 
Justiça, e Legislação Participativa, sob a presidência do Vere-
ador Alfredinho (PT), para a realização de Audiência Pública 
tendo como objeto os PL´s 555/15, 568/15 e 605/15, do Exe-
cutivo, e 138/15, do Vereador Arselino Tatto. O presidente abriu 
os trabalhos, convidando a compor a mesa os representantes 
da Secretaria de Finanças (senhores Raphael Augusto Grilo e 
Diogo Vasconcelos), da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente 
(Sr. Romildo Campello) e da Amlurb (Rogério Seiji). Após as 
explanações a respeito dos projetos, o Vereador Alfredinho 
abriu as inscrições para as manifestações do público. Terminada 
a discussão e debate com o público, o presidente encerrou a 
audiência, agradecendo a presença de todos. Para constar, eu, 
Fábio de Castro Paiva, secretariando os trabalhos, lavrei a pre-
sente ata que lida e aprovada, segue assinada pelos vereadores 
presentes e por mim subscrita.

 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

PARECER N° 2054/2015 DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 210/2013.

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Da-
vid Soares, “dispõe da semana do desconto do material escolar 
e dá outras providências”.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer pela legalidade.

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, 
Turismo Lazer e Gastronomia emitiu parecer favorável ao 
projeto.

De acordo com a iniciativa, será criada no Município de 
São Paulo, para ocorrer na primeira quinzena de janeiro, a 
semana do desconto e incentivo à isenção do imposto sobre o 
material escolar ao consumidor interessado. O projeto prevê a 
criação, no município de São Paulo, de um cadastro para todas 
as empresas que tenham interesse em participar do referido 
programa, sendo que tal evento deverá ocorrer sempre em local 
público aberto ou fechado, sendo disponibilizado aos interessa-
dos, local de estacionamento gratuito.

A propositura em questão visa à isenção de impostos 
federais, estaduais e municipais que incidem sobre o material 
escolar, o que não se mostra adequado tendo em vista a com-
petência de iniciativa de tal matéria. Ademais, os impostos do 
nível municipal tais como o Imposto Predial e Territorial (IPTU), 
o Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISS) e o Impos-


